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â{,;:& MUNICiPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
043t2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1212023

PROCESSO LICITATORIO
2023.1104.5s

UCÍTAN€T'

No dia 04 d€ Outubío d6 2023, no(a) UNrcÍHO DE BOQUIIUSE . ln§crito(e) no CNPJ 13.097.068/0001.82, clm ssdê à PC DR JOSE MARIÂ P MELO n' S/N CEP

4936GOOO - BoqunrFSE nêsle et, lêsêlmanta repíôsêntedo por ER LDO OE ÂIDRÂDE SAI{TOS, ponâdoÍ do CPF n' 8910258500, RESOLVE rêgislÍâr preços

psía ovonlud aquisiÉo 6m Íacô da âpíesêfliâÉo dâ(s) proposta(s) dã(s) 6mpresa{s) abaixo quãlificeda{s):

Fo.n c.dor: I RFLEX IOâIIIARX)S CORPORAÍIVOS LmA C[PJ: 37.972.33'110001-37

R.p....nt nt : CRISÍ|ÀNE MENEZES DE FREITAS

hlon : (79) 3211-8409

Em.ú: m5Íí€xÍnobilierio@gmail.coíÍ

End.í.çô|RUÂESMERALDoDASILVASÂNTos.s4-PoVoADoTÀaoCAs,NossâsênhoEdosocoro.SE-49160{00

l!âm: a6 Ournüda.t:12,00 unldldo: UN sÍca: CAROLINÂ Í{od.lo: SABY Pr.ço Uíltátlo: RS 490.00 V.lo. Íottl: R§5.880,00

Dôacrlçrâo: Berço:1,33m lerg. x SOcm alt. x 76cm proí. Acessórios: Suporte pêra Mo§qurtêio; Pêso SupoÍtado: 3okg;Fakicâdo com medeirâ M DF ê MOP

d6 âlia íesistência; Est âdo intoiíiço com madeiía HDF reílorestrada. Eslrado composto dê 2 ou 3 chapá§ lisâs; Pintura 6 acâbam€nto por camadas de

vemiz íoto-curâdo (UV) de composiçâo não tóricai

Itcm: aO Ounüd.d.: 1O.OO Unid.d.i UN srca: MARIFLOR od.lo: MARIFLOR PÍ!ço UniÚrlo: R$ 8oO,0O V.lorÍor.l: RS8.tXn,oo

ÍrcrcÍlçáo: Câma Crniugeda Matedal: Madeiíâ . Quantidade Leitos: 2 lJN, Acabamento Superficial: Envemizado, Comprimenlor 102 CM, Largu ra: 205

CM, Co|i Mâd6ira NatuÉl . Características Adicioneis: Com Escada Lâlêrel E Grad€ Dê Prot€Éo , Altura: 168 CM, Íipo: Beliche

Íotal: R!13.EE0.00

3.1. O óígâo gerenciador será a Sêcretada Munlcipel dê Administraçâo e Flnanças

3.2. São órgãos 6 êntidades públicas participanles do r€gistro de preços

secrete.ia Uunlclpâl d€ Admlni3traçâo ê Flnanças (ôr9ão gorênclador);

Sêcrotâ.ia unlclpãl de EducaÉo, Cultura, EsPonê e LâzêÍ (órgáo Partlclpanre);

SecretaÍlà Munlcipeld€ Ob.a3, Urbânlsmo. sârviço3 do t tllldede PÚblice (ÓÍgão PaÍticlpânte);

As êspêcmcaçô€s récllicás constantes do proc€sso em epígrafe, ássim como todâs as obdgaçóes ê condiçó€s dascdtâs nâ minuta dâ Âta dê Rogistro dê Preços e na

\J opostâ de Prêçls int€gram êsia ARe indep€ndênteínenle dê lranscriÉo.

À valirado d6ta Ata d6 R€gistío d€ Píêços ó alé o/uí012024. a conl,ar do dia 0/uí012023

3. DO ÓRGÁO G ERENCIADOR E PARTICIPANTES

Secíet .ia Iunlclp.l d.AgricultuÍa, conÉrclo, lndúrtÍlâ e Meio Ambientê (ôrgáo P..ticiptnts);
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PÍocuÍadoÍie G€íel do Múnlcipio (ôígão Paálclpentê)l

Secrctârla Munlcipal de Saúdê ê Bêm-Estar (óÍgão PaÉicipantê);

S6crêlâri. uíiclpsl dô A66istància Socisl e do Írabatho (Órgão PaÍticipante);

Fundo unicipeldos Oirêitos de Criança e do Adolescents (ôrgão Pâniclpentô).

4.2. Câb€râ ao íomêcodor beneficiário da Atra d€ Regist o dê PÍêços, obseNadas as condiçôês nelâ eslabelecidas, optar pêla acêiteÉo ou não do

fom€cimênlo, d€sd€ quê êstê íomecimento não proiudique âs obrigaÉ€s ant€riomenle assumides com o órgâo geronciâdore órgãos pãrticipent€s.

4.a, As adesõos à ata dê registÍo de pr€ços são limitadas. na totalidêdê, ao dobro do quanltativo de cada itêm rêgist.ado na ata de regislro de pr6ços pâra o

órgão geronciador e órgáos paíicipantês, inclêpondênte do númêrc dê órgãos não participenlês que evêntualm6nte aderirem.

4.5. Ao órgào náo paíicipante que aderir à âte comp€tem os atos rêlâtivos à cobrança do cumprimênto p€lo fomecador das obrigaçôss contratuâlmante

assumidãs 6 â âpticâçéo. observade â âmpla dêfssa s o contraditódo, de êvêntuaas p€nâlidâdês decorront€s do dsscumprimsnto do cláusulas contratuais, em

releçào es sues própdas contrâtâçõos, inÍormando âs ocoaÍências ao órgáo g6renciedot

4.6. Após â autorizâção do órgão gêrêncjador, o órgào náo pârticipanle dev€rá êfêlivâr e conkatação solicitiâda em âlé novênta dies, observado o prazo d€

velidadê da Ata d6 Rogislro cle Preços.

,1.6.1. Câborá âo órgão gêrenciador autoíizâÍ, êxcopcionãl e iuslificadamonte, a píonogeÉo do prazo para efelivação de contreieção. Íesp€itado o prazo de

úgência da atâ, dêsdê que solicilada pêlo óÍgÉo náo paÍlicipente.

5. DA VALIOADE DA ATA

5.í.Avâlidade da Ata de Registro de Preços será de 12 mesa§ a partirda suâ assinalura, não podendo seÍ pronogâda

6. DA REVISÂO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVTSÂO OOS PREÇOS REGISTRÂDOS

Gablneto do PrsÍeito (Óígão Paílclpants);

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

V'|. Â ata do rêgistro de preços, durante sua velidadê, pod€rá sêr utilizada poí quelquer óígâo ou enüdadê da adminislraÉo pública que não lenha

participado do cêílamê licitâtório, mediantê anuància do órgão gerênciador, dêsdê quê d€vidamente iuslricâdâ a vantâgêm ê íosp€itadas. no que couber, as

condiçõês ê es rêgres ostabolêcidas na Lêi n' 8.666, de 1993 ê nô Dêcreto n' 7.892, dê 2013.

4.3. As ãquisiçô€s ou cônÍatáçóes adicjonais a quê sê reÍerc ôstg item não podêráo êxcêdêr. por órgão ou êntidâde, a cinquente por cênto dos quântitâtivos

dos it€ns do instrum€nto convocató o 6 rêgistrados na ala de rêgistro dê pr€çps paaa o órgâo gêrênciador e órgãos participanles,
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6.1 .l Os preços í€gistrados poderáo ser revistos a qualquêr lêmpo em decorÍênciâ dâ aeduÉo dos prêçps praticedos no mercâclc ou do Íato que €lêve os

custos dos il6ns rêgistrsdos, ob€d€c€ndo ao g§tab€lêcido no Dec.eio n" 19o dê 24 do julho de 2017, obêdecéndo ao sêguinle «l'

a) Sempre que veriÍicar que o prêço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para quê esta convoque o

fornecedor para negociar o prego registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteraÉo na Ata, caso hâja a concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa seÍá liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos iá Írmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Pêrmanente de LicitaÉo

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociaçáo, ou revogar a Ata de Registro de PÍeços ou parte

6.í.2. Serão considêíâdos preços d€ mêrcodo, os preços que forêm iguais ou inledorês à médiâ dâquêl€s apurâdos pela ÂdministraÉo para os itêns

ÍegistÍados.

6.í.3. Em qualquer hipótêse, os proços decorentos da revisáo não podeÉo ullÉpassâr os paâticados no mêrcado, mentendo-sê, no mlnimo, a diíerênçÉ

p€rc6ntual apuÍeda entÉ o valor odginalmênte @nstânt6 da proposta do licjtante e aquele vigontê no mercâdo â época do rêgistÍo.

6.í.4. As âltoraÇó€s dos preÇos íogistrados, oriundas da revisáo dos mesmos, seíáo publicâdas no Diáno Ofcial do Município.

s.2. DO CAI{CELAI{E'{TO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

-G.2.1. Os preçps registÍãdos ne presênte Ata podêrão s6r cancslâdos dê pleno dirsito, garanlida a próvia dêfêsâ. nos têíÍlos do Decrslo n' 190 dê 24 de iulho

do 2017

l- pela Admlnistrâção quendo:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de PreÇos;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, inlustiÍicadamente, dêixe de Íirmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de

preços;

1- c) o contratado dêr à rescisão administrativa do mntrato decorrentê do rêgistro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

1. c) A empresa poderá solicitar a Secrêtaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes dê fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
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1. d) o proponente que tenha sêus preços registrados e/ou o contratado, iniustificadamente, não act§

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços rêgistrados se aprêsentarem superiores aos praticados no mercado;

ll- polo propon.nte qus lenha 3.us pr.ços roglstrados quando:

'1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrôncia de Íato supervenient€, caso fortuito ou Íorça maior, que comPromêta a

erecução contratual.

7. DAS PENALIOADES

7.1. O d€scumprimênto da Ats de Registro de Preços ensêjará aplicaÉo das penalidados e§tabelecidas no Edital.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decrelo no 7.892120131, exceto nas

hipótesês em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgáos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a apliÉção da penalidade (art.60, PaÍágÍaÍo único, do

Decreto no 7.892/201 3).

7.3. O óígão paÍticipânte devêrá comunic€r ao órgão ger€nciador qualqueí das ocoíênciâs píêvistâs no aít. 20 do OêcÍêto Ílo 7 .892.fm13, dada a

nêc6ssidadê d6 instâuraÉo d€ procedimênto pera cancêlamênto do íegistro do fomêc€dor.

8. DAS COND|çÕES GERAIS

8.í. As condiçóês geràis do fomecimenlo, taas como os prazos pare entrêga e rec6bamento do obielo, es obrigações da Administraçáo e do fomecedor

registrado, penalidadês ê demais condiçr€s do ajuste, encontrãm-sê defnidos no Termo de Reíerência, ANEXO AO EDITAL.

ERÂLDO DE ANDRADE SANTOS
PREFEITO XUI{ICIPAL

assrnâdo de ÍôÍmâ úgrlal por.

ERALOO DE AI{ORADE SAI{TOS

E91€O25Ett00

Oados: 05/1012023 1 2:35:4 i
ARFLEX TIOBIUARIOS CORPORATIVOS LTOA

37.972.33,90001-37
Ass nado ds íoÍma dional poÍ

CRISÍI,AIIE UEI{EZES OE FRE]TAS

02694257547

Oados: 03/1012023 1 1 :46:24

Â pÍêsêntê Ata ds Rsgislro dê Pr6ços, após lida e achâda conÍoíme, é assinada pelas pãíe§.


